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PT QUESTIONA MP 
Deputados entram com ação .na Justiça 

O PT e o PC do B pediram 
ontem que o Supremo Tribu-
nal Federal (STF) declare in-
constitucional a obrigatorieda-
de dos sindicatos recorrerem a 
um medidador nas negociações 
coletivas de trabalho, antes do 
ajuizamento do dissídio coleti-
vo na Justiça do Trabalho. Es-
sa obrigatoriedade foi criada 
pela medida provisória que de-
sindexou os salários. 

Os dois partidos pediram 
também que seja declarado in-
constitucional o artigo 79  da 
MP, que extingue as unidades 
monetárias de conta fiscais es-
taduais, municipais e do Distri-
to Federal, o inciso segundo do 
artigo 13°, que diz que os ga-
nhos de produtividade preci-
sam ser "aferidos por empresa" 
e o artigo 17° que revoga a re-
gra que determina integraliza- 

ção aos contratos individuais 
de trabalho das cláusulas dos 
acordos, convenções ou con-
tratos coletivos de trabalho. 

A ação direta de inconstitu-
cionalidade do PT e do PC do 
B foi ajuizada ontem e entre-
gue ao presidente do STF, Se-
púlveda Pertence, por deputa-
dos dos dois partidos. 

O PT e o PC do B pediram a 
concessão de liminar, suspen-
dendo os efeitos desses quatros 
pontos da MP, até que o STF 
julgue o mérito. Se Pertence 
acolher o pedido de liminar, 
apenas os quatro pontos estão 
suspensos até o julgamento do 
mérito. "Nesse caso, as catego-
rias com data-base este mês 
continuarão sendo regidas pe-
las regras anteriores", disse o lí-
der do PT na Câmara, Jacques 
Wagner. 


